
DECRETO Nº 1.015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre o prazo de 

vencimento dos alvarás de 

funcionamento, no Município de 

Itapagipe e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e,  

CONSIDERNADO que o Município através do Decreto n° 1.014 de 16 de 

fevereiro de 2021 adotou medidas mais restritivas ao comércio local visando o 

combate e prevenção da Covid-19. 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica estipulado o prazo de vencimento dos alvarás de funcionamento 

do exercício de 2021 para dia 10/11/2021. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 


